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Justiça itinerante inaugura posto de atendimento na Fiocruz 
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Outras notícias... 

 

NOTÍCIAS STF 

2ª Turma determina que Justiça Eleitoral do RJ ouça testemunhas 
chamadas pela defesa de Anthony Garotinho em ação penal 

A Segunda Turma assegurou aos ex-governadores do Estado do Rio de 

Janeiro Anthony Garotinho e Rosinha Garotinho o direito de que sejam 

ouvidas as testemunhas elencadas pela defesa em ação penal a 

que respondem na Justiça Eleitoral em Campos dos Goytacazes (RJ). A 

decisão do colegiado foi tomada na última terça-feira (8), na análise do 

Habeas Corpus 155363. Segundo o relator do caso, ministro Dias Toffoli, a decisão tomada pelo juízo de origem 

infringiu a garantia constitucional do devido processo legal, frustrando a possibilidade de os acusados produzirem 

as provas que consideram necessárias à demonstração de suas alegações. 

De acordo com os autos, ao apresentar resposta à acusação, a defesa elencou as testemunhas de seu interesse. 
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http://www.emerj.tjrj.jus.br/paginas/biblioteca_videoteca/boletimdosatosoficiais/2018/boletimdosatosoficiais.html
http://www.emerj.tjrj.jus.br/paginas/biblioteca_videoteca/principal_biblioteca.html
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/jurisprudencia/ementarios
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revistas-informativos/informativo-suspensao
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento/jurisprudencia/precedentes-irdr-iac
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revista-juridica
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/asp/textos_main.asp?codigo=150637&desc=ti&servidor=1&iIdioma=0
https://ww2.stj.jus.br/docs_internet/revista/eletronica/stj-revista-repetitivos-2018_1.pdf
https://ww2.stj.jus.br/docs_internet/revista/eletronica/stj-revista-repetitivos-2018_1.pdf
https://ww2.stj.jus.br/docs_internet/revista/eletronica/stj-revista-repetitivos-2018_1.pdf
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo899.htm
http://www.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0623.pdf
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/60430?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/60429?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/60429?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/todas
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=377804
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=377804


O juízo da 98ª Zona Eleitoral/RJ determinou então que fossem explicitadas as razões para a oitiva de cada uma 

das testemunhas arroladas, porém a defesa, por entender que não há previsão legal neste sentido, não 

apresentou a fundamentação solicitada. Em razão disso, o juízo indeferiu a oitiva de todas as testemunhas 

arroladas. 

Em seu voto, o ministro Dias Toffoli explicou que o habeas corpus em questão não pode ser conhecido, uma vez 

que se volta contra decisão monocrática de ministro do Tribunal Superior Eleitoral que negou trâmite a HC lá 

impetrado, por deficiência em sua instrução. Toffoli destacou a inviabilidade da impetração no STF, pois não 

houve o exaurimento da instância antecedente e a análise do pedido pelo STF resultaria em indevida supressão 

de instância. No entanto, por ter verificado no caso situação de flagrante ilegalidade, abuso de poder ou 

teratologia, votou pela concessão da ordem de ofício. “Não se trata, na espécie, do indeferimento de uma ou duas 

testemunhas, mas de todas elas, o que se afigura inadmissível em um estado democrático de direito, em que a 

plenitude de defesa é garantia constitucional de todos os acusados (CF, artigo 5º, inciso LV), bem assim o due 

process of law, que garante às pessoas um procedimento judicial justo, com direito de defesa”, afirmou. 

O voto do ministro foi seguido por unanimidade pelos demais integrantes da Segunda Turma. 

Processo: HC 155363 

Leia a íntegra do voto do ministro Dias Toffoli. 
Leia mais... 

1ª Turma decide que concessionária pública deve indenizar transportadora por furto de caminhão 

A Dersa – Desenvolvimento Rodoviário S/A, empresa paulista de infraestrutura rodoviária, terá de indenizar uma 

transportadora pelo furto de um caminhão ocorrido, no ano de 1997, em posto de pesagem na Rodovia 

Anhanguera (SP). Por unanimidade, a Primeira Turma reconheceu a responsabilidade civil da prestadora de 

serviço público, ao considerar que houve omissão no dever de vigilância e falha na prestação e organização do 

serviço. 

A decisão foi dada no julgamento do Recurso Extraordinário 598356, interposto pela Transportadora Caho Ltda. 

antes da Emenda Constitucional 45/2004, que instituiu a sistemática da repercussão geral. Por essa razão, o RE 

foi julgado diretamente pela Turma, que proveu o recurso. 

A origem da causa é uma ação de indenização contra a Dersa em razão do furto de um caminhão ocorrido no 

posto de pesagem na Rodovia Anhanguera, no Estado de São Paulo, administrada pela concessionária à época, 

localizado na SP 330, Km 110. 

Consta dos autos que o caminhão da empresa Transportadora Caho Ltda. foi parado na balança de pesagem, 

quando se constatou excesso de peso. Os agentes da concessionária determinaram que o condutor estacionasse 

o veículo no pátio da Dersa e, em seguida, o conduziram até o escritório para ser autuado. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5432764
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/HC155363voto.pdf
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=377804
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=377800


Aproximadamente 10 minutos depois, ao retornar da autuação para o caminhão, o condutor observou que o 

veículo havia sido furtado. Os agentes da balança consideraram que o furto era um caso de polícia e que o 

motorista deveria acionar a autoridade policial. 

Tese da defesa 

A defesa questionava decisão do Superior Tribunal de Justiça que afastou a responsabilidade da empresa, 

fundamentando que os agentes da concessionária tinham o poder-dever de parar o veículo para ser autuado. 

Assim, aquela Corte considerou que, se o caminhão teve de ser parado para a atuação, não caberia a atribuição 

de culpa da agência concessionária. 

Os advogados alegavam que, ao invés de afastar a incidência do artigo 37, parágrafo 6º, da Constituição Federal , 

o STJ deveria aplicá-lo para reconhecer a responsabilidade da pessoa jurídica de direito privado. Da tribuna da 

Turma, o advogado ressaltou que o dono da Transportadora Caho Ltda. foi obrigado a comprar uma van usada e 

a fazer transporte escolar para sustentar a família, tendo em vista que o caminhão furtado era o único veículo da 

empresa. Também contou que, conforme reportagem veiculada à época, outros caminhões foram furtados no 

mesmo posto de pesagem. 

Risco administrativo 

Relator da matéria, o ministro Marco Aurélio votou no sentido de dar provimento ao recurso extraordinário, ao 

considerar que a concessionária tem o poder/dever de zelar pelo bem que está estacionado em seu pátio. “Não 

fosse a conduta omissiva desta, que deixou de agir com o cuidado necessário quanto à vigilância no posto de 

pesagem por ocasião do estacionamento obrigatório do veículo para a lavratura do auto de infração, o evento não 

teria ocorrido, só ocorreu porque teve o condutor do veículo que estacioná-lo para autuação”, avaliou. 

Assim, com base no artigo 37, parágrafo 6º, da CF, o ministro entendeu que há responsabilidade civil objetiva do 

Estado, ou da empresa prestadora do serviço público, em razão de dano decorrente de crime de furto praticado 

em posto de pesagem, considerada a omissão no dever de vigilância e falha na prestação e organização do 

serviço. “É inviável reconhecer inexistente o nexo causal quando o descuido de vigilância de pessoa jurídica 

privada, prestadora de serviço público, facilita furtos e, em consequência, acarreta danos”, destacou o relator, ao 

frisar que não está em discussão o transporte de mercadoria em excesso, mas a falha na prestação e organização 

do serviço. 

O ministro Marco Aurélio considerou que o Estado, por ter maior quantidade de poderes e prerrogativas, deve 

suportar o ônus das atividades desenvolvidas. “Não há espaço para afastar responsabilidade independentemente 

de culpa, mesmo sob a ótica da omissão, ante o princípio da legalidade, presente a teoria do risco administrativo”, 

destacou. 

Ele citou como precedente o RE 841526, com repercussão geral reconhecida, no qual a Corte consolidou 

entendimento para a necessária observância do artigo 37, parágrafo 6º, quanto às omissões administrativas. 



Observou que a matéria também é disciplinada pelo artigo 43 e pelo artigo 927, parágrafo único, ambos do Código 

Civil. 

Para o ministro Marco Aurélio, afastar o direito à indenização implicaria “esvaziar o preceito do artigo 37, parágrafo 

6º, da Constituição Federal”. Dessa forma, ele proveu o RE para assentar a responsabilidade da Dersa, 

reformando o acórdão questionado. Os ministros da Turma acompanharam o voto do relator, por unanimidade. 

EC/CR 

- Artigo 37 da Constituição Federal - A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: Parágrafo 6º - As pessoas jurídicas de direito público 

e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa 

qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou 

culpa. 

- Artigo 43, do Código Civil - As pessoas jurídicas de direito público interno são civilmente responsáveis por atos 

dos seus agentes que nessa qualidade causem danos a terceiros, ressalvado direito regressivo contra os 

causadores do dano, se houver, por parte destes, culpa ou dolo. 

- Artigo 927, do Código Civil - Aquele que, por ato ilícito (artigos 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a 

repará-lo. Parágrafo único - Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos 

especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua 

natureza, risco para os direitos de outrem. 

Processo: RE 598356 

Leia mais... 

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

Sexta Turma nega deslocamento de preso para longe da família a pretexto de facilitar instrução 

Por unanimidade de votos, a Sexta Turma deu provimento a recurso em habeas corpus interposto por um preso 

contra decisão que determinou sua transferência de Pernambuco para Santa Catarina. 
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Preso preventivamente por suposta participação em organização criminosa voltada para o tráfico internacional de 

drogas, o homem alegou que residia em Recife, cidade na qual também mora sua família e está situado o 

escritório de seus advogados. 

Instrução criminal 

Ao negar o pedido, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região entendeu que o direito do preso provisório de 

permanecer em estabelecimento próximo aos familiares não é absoluto, sobretudo quando a medida for 

necessária à instrução criminal. 

Segundo o acórdão, “a magnitude da investigação, com pluralidade de fatos e réus, a demandar inúmeras 

diligências durante o processamento da ação, e o fato de que o sistema de videoconferência depende da 

disponibilidade limitada de sinais de satélite e de condições técnicas nem sempre disponíveis ao juiz da causa, 

demonstram que o recambiamento do preso provisório para estabelecimento prisional na sede do juízo mostra-se, 

de fato, necessário à célere e regular persecução criminal – a exemplo do que já ocorreu com outros 

investigados”. 

Videoconferência 

No STJ, o relator do recurso, ministro Nefi Cordeiro, entendeu de forma diferente. Segundo disse, a justificativa de 

facilitar o acompanhamento da ação penal não é suficiente para autorizar o deslocamento. Ele destacou ainda 

decisão da primeira instância que, no processo, determinou que os acusados presos irão acompanhar as 

audiências de inquirição das testemunhas por videoconferência. 

“Tendo o magistrado definido que os acusados presos acompanharão as audiências de inquirição das 

testemunhas pelo sistema de videoconferência, torna-se ainda mais evidente que menos oneroso – ao Estado e 

ao paciente – será que também ele participe do ato por videoconferência no Recife, onde se encontra preso”, 

disse o ministro. 

Apesar de tornar sem efeito a ordem de transferência, o ministro ressalvou que a decisão não impede nova e 

justificada decisão a respeito da necessidade da transferência durante o processo. 

Processo: Segredo Judicial 

Leia mais... 

Promessa de compra e venda, mesmo sem registro, gera efeitos que podem atingir terceiros 

Nos contratos de compra e venda de imóveis, a falta de registro da incorporação imobiliária não compromete os 

direitos transferidos ao promissário comprador, os quais podem ter efeitos perante terceiros. 
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Com o entendimento de que o promissário comprador dispõe de direitos para resguardar o futuro imóvel, a 

Terceira Turma deu provimento ao recurso de um consumidor para desconstituir a penhora incidente sobre o 

terreno objeto da incorporação. 

No caso analisado, o consumidor assinou contrato com a construtora e, tendo havido a penhora do terreno que 

seria utilizado na incorporação, ingressou com embargos de terceiro na execução movida contra a empresa, com 

o objetivo de desconstituir a penhora. O pedido foi negado em primeira e segunda instância. 

Segundo o relator do recurso no STJ, ministro Moura Ribeiro, o poder do vendedor (no caso, a construtora) de 

dispor sobre o bem fica limitado, mesmo que não tenha outorgado a escritura definitiva, já que está impossibilitado 

de oferecê-lo em garantia de dívida por ele assumida ou de gravá-lo de qualquer ônus. O direito atribuído ao 

promissário comprador, disse o ministro, suprime da esfera jurídica do vendedor a plenitude do domínio. 

“Como consequência dessa limitação do poder de disposição sobre o imóvel já prometido, eventuais negócios 

conflitantes efetuados pelo promitente vendedor tendo por objeto tal imóvel devem ser tidos por ineficazes em 

relação aos promissários compradores, ainda que permeados pela boa-fé”, explicou. 

Ausência de registro 

De acordo com o ministro, a ausência do registro da incorporação não torna nulo o contrato de compra e venda. 

Para o relator, a desídia da construtora não gera reflexos na validade do contrato, nem na existência concreta (de 

fato) da própria incorporação. 

Moura Ribeiro lembrou que o contrato preliminar “gera efeitos obrigacionais adjetivados que estabelecem um 

vínculo entre o imóvel prometido e a pessoa do promissário comprador e podem atingir terceiros”. 

“Não é outra a razão pela qual este STJ vem reconhecendo que a promessa de compra e venda, ainda que não 

registrada, é oponível ao próprio vendedor ou a terceiros, haja vista que tal efeito não deriva da publicidade do 

registro, mas da própria essência do direito de há muito consagrado em lei”, afirmou o magistrado. 

Processo: REsp 1490802 

Leia o acórdão. 
Leia mais... 

Trânsito em julgado não impede sócio de questionar falta de requisitos para desconsideração da 
personalidade jurídica 

O trânsito em julgado da decisão que desconstitui a personalidade jurídica de uma empresa (para possibilitar a 

execução contra seus sócios) não impede que os sócios posteriormente incluídos na ação discutam a ausência de 

requisitos para a decretação da medida, já que o trânsito em julgado não atinge quem não integrava a demanda 
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originalmente. 

Dessa forma, os sócios poderiam questionar a desconsideração por meio de embargos à execução, como ocorreu 

em um caso analisado pela Terceira Turma. 

Na ação, o credor promoveu a execução de título extrajudicial contra uma empresa de assistência médica e, 

durante o processo, foi declarada incidentalmente a desconsideração da personalidade jurídica para que os sócios 

respondessem pela dívida, com base no artigo 50 do Código Civil de 2002 e na instauração de procedimento de 

liquidação extrajudicial contra a executada por parte da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS). 

Os sócios opuseram embargos à execução alegando a ausência de requisitos para a desconsideração da 

personalidade jurídica e o cerceamento de defesa, pois, segundo eles, não foram chamados a se manifestar sobre 

o ato durante o prazo legal. 

O tribunal de origem não acolheu as alegações por entender que a discussão sobre a desconsideração da 

personalidade jurídica já estaria preclusa por força do trânsito em julgado da decisão que decretou a medida e por 

não serem os embargos à execução adequados para tal contestação. 

Partes diferentes 

No STJ, o ministro relator, Villas Bôas Cueva, destacou que não há que se falar em preclusão da decisão para os 

sócios, pois nos autos ficou claro que a desconsideração aconteceu em fase processual anterior ao seu ingresso 

no processo. 

“Verifica-se que o trânsito em julgado da decisão que determinou a desconsideração da personalidade jurídica 

tornou a matéria preclusa apenas quanto à pessoa jurídica originalmente executada, não sendo possível estender 

os mesmos efeitos aos sócios, que não eram partes no processo nem tiveram oportunidade de exercer o 

contraditório e a ampla defesa”, afirmou o relator. 

Ação autônoma 

Além disso, o magistrado ressaltou que a decisão que desconsiderou a personalidade jurídica foi proferida em 

caráter incidental, com natureza de decisão interlocutória. Nessas hipóteses, não ocorre coisa julgada, mas, sim, 

preclusão, que é o efeito processual que inviabiliza às partes a rediscussão do tema apenas naquele mesmo 

processo em que foi proferida a decisão. 

Assim, não haveria vedação a rediscutir a licitude do ato em outro processo, sobretudo porque os embargos à 

execução ajuizados pelos sócios da empresa desconsiderada possuem natureza de ação autônoma, com partes 

distintas. 



“Seria incoerente que tais particulares não pudessem questionar a licitude da própria decretação de 

desconsideração da pessoa jurídica, sobretudo tendo em vista que os embargos à execução possuem natureza 

de ação autônoma, por meio da qual o executado pode alegar qualquer matéria que lhe seria lícito deduzir como 

defesa em processo de conhecimento (artigo 745, inciso V, do CPC/1973)”, afirmou Villas Bôas Cueva. 

Teoria maior 

Em relação à alegação de falta de requisitos para a desconsideração da personalidade jurídica, o ministro 

entendeu que houve o cerceamento de defesa para os sócios, visto que não tiveram a oportunidade de comprovar 

que não houve fraude ou abuso na gestão da empresa, requisitos exigidos no artigo 50 do Código Civil. 

“Como se sabe, a teoria maior da desconsideração da personalidade jurídica exige a comprovação de abuso, 

caracterizado pelo desvio de finalidade (ato intencional dos sócios com intuito de fraudar terceiros) ou confusão 

patrimonial, requisitos que não se presumem mesmo em casos de dissolução irregular ou de insolvência da 

sociedade empresária”, afirmou. 

A turma seguiu o voto do relator e determinou a desconstituição dos atos decisórios e o retorno dos autos ao 

primeiro grau, para que seja analisada a responsabilidade pessoal dos sócios à luz dos requisitos previstos no 

artigo 50 do Código Civil de 2002, garantindo-se a eles a possibilidade de produção de provas conforme 

oportunamente requerido. 

Processo: REsp 1572655 

Leia o acórdão. 
Leia mais... 

Hospital pagará indenização de R$ 150 mil por morte de bebê com síndrome de Down 

A Quarta Turma manteve decisão da Justiça de São Paulo que condenou o Hospital Materno Infantil Antoninho da 

Rocha Marmo a pagar indenização por danos morais de R$ 150 mil à família de um recém-nascido com síndrome 

de Down que, após obtenção de alta, acabou tendo complicações em virtude de uma malformação corporal e 

faleceu. 

Por unanimidade, o colegiado confirmou o dever de indenizar com base nas conclusões do Tribunal de Justiça de 

São Paulo, no sentido de que houve imprudência do hospital em dar a alta médica ao bebê sem realizar exames 

de rastreamento de eventuais malformações, que posteriormente causaram o óbito. 

De acordo com a família, após o nascimento, no ano 2000, constatou-se que o bebê tinha síndrome de Down. 

Mesmo assim, o recém-nascido foi liberado do hospital. 

Dois dias depois da alta, a criança apresentou abdome inchado e, após dificuldades de atendimento no hospital do 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%201572655
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parto, foi avaliada em outra casa de saúde, que a internou com urgência em virtude da constatação de que 

nascera sem perfuração anal e sem parte do reto. A criança faleceu uma semana depois do parto. 

Perícia 

O pedido de indenização foi julgado parcialmente procedente pelo juiz de primeiro grau, com a fixação de 

indenização por danos morais de R$ 150 mil. Com base em perícia, o magistrado concluiu que houve imprudência 

do hospital ao não realizar exames para o rastreamento de malformações habitualmente encontradas em 

portadores de síndrome de Down, dando alta a um bebê que não tinha perfuração anal. A sentença foi mantida 

integralmente pelo TJSP. 

Por meio de recurso especial, o hospital defendeu a inexistência de ato ilícito e de nexo causal que 

possibilitassem a sua responsabilização. Alegou também que a falha técnica do médico não poderia gerar 

condenação da instituição hospitalar. 

Exames superficiais 

O relator do recurso no STJ, ministro Marco Buzzi, destacou que o TJSP manteve a responsabilização do hospital 

com base nos apontamentos periciais de que os portadores de síndrome de Down são comumente afetados por 

malformações cardíacas, renais e intestinais, entre outras. De acordo com a perícia, os exames médicos 

realizados foram superficiais, e o óbito foi consequência direta do problema de malformação do recém-nascido. 

Segundo o relator, o tribunal paulista também fixou os elementos motivadores do dever de indenizar do hospital, 

além de estabelecer o dano e o nexo de causalidade com base nas provas juntadas aos autos. 

De acordo com Marco Buzzi, para o acolhimento da tese recursal quanto à inexistência dos requisitos da 

responsabilidade civil, seria imprescindível afastar as conclusões do TJSP sobre as circunstâncias do caso, o que 

exigiria reexame de provas – providência impossível em recurso especial, conforme estabelece a Súmula 7 do 

STJ. 

Processo: AREsp 958733 

Leia o acórdão.  
Leia mais... 

Fonte: STJ 
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Juízes do Trabalho só poderão interromper férias para curso de escola oficial 

CNJ confirma afastamento de oficial de cartório nomeada pelo marido 

Candidato negro aprovado na ampla concorrência não preenche vaga de cotista  

Promoção de magistrados tem de obedecer critérios claros e fundamentados 

Fonte: CNJ 

 

JULGADOS INDICADOS 
 

0001376-89.2018.8.19.0000                      
Relª. Desª. Natacha Nascimento Gomes Tostes Gonçalves de Oliveira  

j. 22.02.2018 e p. 23.02.2018   

 

Agravo de instrumento - Obras de geotecnia e intervenção urbanística para amenizar risco iminente de 

deslizamento em área urbana. Ação individual movida por morador de localidade inserida em objeto de ACP. 

Decisão que determina, na presente, o cumprimento da tutela de urgência deferida na ACP, para determinar aos 

réus as intervenções descritas na inicial, até que se alcance o nível R1 - baixo risco, concluindo as intervenções 

com eficiência e eficácia no prazo de cento e oitenta dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 

2.000,00. Preliminares de ilegitimidade passiva do agravante - Rejeição - A legitimidade passiva do Estado deriva 

dos incisos VI, VII e IX do artigo 23 da Constituição Federal, que estabelece que é competência comum da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proteger o meio ambiente, preservar as florestas e promover 

programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico. 

Antecipação de tutela em face da Fazenda Pública - Possibilidade - Inocorrência de ofensa ao princípio da 

separação de poderes. A discricionariedade do administrador refere-se aos meios juridicamente possíveis de 

atender ao interesse público, não podendo revestir-se em escudo protetor da inércia administrativa. Razoabilidade 

na fixação dos prazos para o cumprimento das medidas emergenciais e da astreinte - Precedentes desta Corte - 

Recurso desprovido. 

 

Leia mais... 
 
Fonte: EJURIS 

 

 

LEGISLAÇÃO 
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Decreto Federal nº 9.362, de 08 de maio de 2018 – Altera o Decreto nº 9;052, de 15 de maio de 2017, que 

dispõe sobre o processo de inventariança do Fundo Nacional de Desenvolvimento. 

 

Decreto Federal nº 9.364, de 08 de maio de 2018 – Altera o regulamento do Serviço Nacional de 

Aprendizagem Comercial – SENAC, aprovado pelo Decreto nº 61.843, de 5 de dezembro de 1967, para estender 

benefícios aos usuários dos programas de proteção a pessoas ameaçadas. 

 

Decreto Federal nº 9.365, de 08 de maio de 2018 – Regulamenta o art. 27, §1º, da Lei nº 13.576, de 26 de 

dezembro de 2017, para estabelecer as condições para a participação dos produtores de pequeno porte na 

comercialização de biodiesel por meio de leilões públicos. 

 

Lei Federal nº 13.660, de 08 de maio de 2018 – Altera o § 2º do art. 819 da Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre o pagamento dos 

honorários de intérprete judicial. 

 

Lei Federal nº 13.661, de 08 de maio de 2018 – Altera a Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, para definir 

as parcelas pertencentes aos Estados e Municípios do produto da Compensação Financeira pela Utilização de 

Recursos Hídricos (CFURH). 

 

Lei Estadual nº 7948, de 04 de maio de 2018 - Dispõe sobre a criação, composição, estruturação, 

competências e funcionamento do Conselho Estadual do Futebol Masculino e Feminino - CONEFUT, e dá outras 

providências. 

 
Fonte: Planalto e ALERJ 
 

 
 

BANCO DO CONHECIMENTO 
 

Legislação Selecionada 
 
Atualizamos a página de legislação selecionada, nos seguintes assuntos: 

 

     Código de Trânsito Brasileiro 

     Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil 

     Juizado Especial 

 

Consulte a página no seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Legislação > Legislação Selecionada > 

Legislação por Assunto. 

 
 
Fonte: SEESC 
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EMENTÁRIO 

Comunicamos que hoje (09/05) foi publicado, no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de 
Jurisprudência Cível nº 11, tendo sido selecionado, dentre outros, julgado que admitiu a mudança do gênero 

na certidão de nascimento da parte autora, uma transexual que não se submeteu à cirurgia de redesignação de 

sexo. Consta na decisão que, embora o Tribunal de Justiça do Rio já viesse, em posição de vanguarda, admitindo 

a alteração de gênero nos documentos por uma questão de proteção à dignidade da pessoa humana, tal 

entendimento tornou-se obrigatório após recente decisão do Supremo Tribunal Federal (ADI 4275). O recurso 

interposto pelo Ministério Público, concernente à competência do juízo, foi desprovido.   

Fonte: DJERJ 
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